
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NO      , DE 2008
(Do Sr. Flaviano Melo e outros)

Dispõe sobre a realização de referendo para 
decidir sobre a alteração da hora no Estado do Acre. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art.  1.º.   É  convocado,  com  fundamento  no  art.  49,  inc.  XV, 
combinado com o art.  1.º,  parágrafo único e o art.  14,  inc.  I,  da Constituição Federal, 
referendo a ser realizado no Estado do Acre  que teve a hora legal alterada pela Lei n.º 
11.662, de 24 de abril de 2008 , pelo Tribunal  Regional Eleitoral, nos termos da Lei n.º 
9.709,  de  18  de  novembro  de  1998,  para  consultar  o  eleitorado  do  Estado  sobre  a 
conveniência e oportunidade da referida alteração.

Art. 2.º.   O referendo de que trata o artigo anterior realizar-se-á 
concomitantemente  com  a  primeira  eleição  subseqüente  à  aprovação  deste  decreto 
legislativo.

Parágrafo único.  O eleitorado será chamado a responder “Sim” ou 
“Não” à seguinte questão: “Você é a favor da recente alteração do horário legal promovida 
no seu Estado?”

Art. 3.º.  Campanha institucional da Justiça Eleitoral, veiculada nos 
meios  de  comunicação  de massa,  poderá  esclarecer  a  população  a  respeito  da  questão 
formulada no parágrafo único do artigo anterior, com espaço idêntico para manifestações 
favoráveis e contrárias.
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Art. 4.º.  O referendo  será considerado aprovado ou rejeitado por 
maioria simples, de acordo com o resultado enviado pelo Tribunal Regional Eleitoral ao 
Tribunal Superior Eleitoral e por este homologado.

Art.  5.º.  Este  decreto  legislativo  entra  em vigor  na  data  da  sua 
publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Em abril de 2008, foi convertido em lei, na forma de Substitutivo, 
Projeto do Senador Tião Viana e apensados que alteraram a hora legal do Estado do Acre e 
parte dos Estados do Amazonas e do Pará, extinguindo a divisão destes dois Estados em 
dois fusos distintos e aproximando mais aquele do horário de Brasília.

A justificativa dada, econômica, tecnológica e energética, não foi 
suficiente  para abafar  inúmeras críticas  e manifestações  da população local  contrária  à 
mudança, sobretudo porque não foi precedida de debates ou esclarecimentos, e significou 
grande impacto em lugares situados no meio do fuso. 

As  zonas  horárias  ou  fusos  horários  são  cada  uma  das  vinte  e 
quatro  áreas  em  que  se  divide  a  Terra  e  que  seguem  a  mesma  definição  de  tempo. 
Anteriormente, usava-se o tempo solar aparente, de forma que a hora do dia se diferenciava 
ligeiramente de uma cidade para outra. Os fusos horários corrigiram em parte o problema 
ao colocar os relógios de cada região no mesmo tempo solar médio. Os fusos horários 
geralmente estão centrados nos  meridianos das  longitudes que são múltiplos de  15°; no 
entanto, as formas dos fusos horários podem ser bastante irregulares devido às fronteiras 
nacionais dos vários países ou devido a questões políticas. A lei recentemente aprovada faz 
com que,  por exemplo,  às seis  horas da manhã em  praticamente  todos os  municípios 
acreanos ainda esteja completamente escuro.  

A imprensa alardeou incessantemente que a mudança de fuso não 
foi  fruto  da  vontade  da  população,  mas  do  empresariado,  sobretudo  do  ramo  das 
telecomunicações. *
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Seja como for, esse era um tema que deveria ter sido discutido com 
as populações locais antes de aprovado. Não é à  toa que a nossa Constituição  prevê o 
plebiscito/referendo como  modo  de  exercício  direto  da  soberania  popular,  consulta 
popular  que  cabe  privativamente  ao  Congresso  Nacional  autorizar  (CF,  art.  49,  XV), 
convocado com anterioridade  ao ato  legislativo  ou administrativo.  Cabe ao  povo,  pelo 
voto, aprovar ou denegar o que lhe tenha sido submetido. Assim, se não o fizemos antes, 
devemos submeter ao povo a questão e novamente modificar – ou não – a legislação – 
mormente tendo em vista que, agora que foi tão facilmente aprovado o primeiro, há vários 
outros projetos de lei pretendendo aproximar os fusos “comerciais” do horário de Brasília, 
a exemplo dos Estados do Mato Grosso e Mato Grosso do Sul. 

A  Constituição  brasileira  prevê  a  possibilidade  de 
plebiscitos/referendos tanto no nível local como no nacional. Na esfera local existe uma 
tradição significativa de consulta aos eleitores a respeito de fusões ou desmembramentos 
entre municípios. No nível nacional, a Constituição de 1988 ampliou o alcance da chamada 
"democracia direta", ao dispor (art. 1.º) que "todo o poder emana do povo, que o exerce  
por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição", e tratou 
explicitamente  do  plebiscito  e  do  referendo  como  instrumentos  mediante  os  quais  a 
soberania popular será exercida. 

 Por  todo  o  exposto,  conclamo  meus  pares  à  aprovação  desde 
Projeto de Decreto Legislativo com a certeza de que, ao aprová-lo, estaremos propiciando 
uma oportunidade para que a população diretamente interessada e a classe política como 
um todo debatam exaustivamente este importante tema e decidam com convicção o que é 
melhor para o País. 

Sala das Sessões, em       de                          de 2008.

Deputado FLAVIANO MELO
                                                 PMDB/AC
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